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Relatório



O Projeto de Lei nº 033/2008 tem como autor o Ilustre Vereador Ilton Campos, com o apoiamento do não menos Ilustre Vereador José Inácio. Tem por objetivo dar denominação de “Amaro Luiz Corrêa” à quadra de esportes que foi edificada na Praça Domingos Denoni Filho, no Bairro Bela Vista, nesta cidade de Unaí. Deverá o Poder Público Municipal afixar placas de identificação no local e comunicar aos órgãos federais e estaduais quanto à denominação que passará a ter dito bem público. 



A proposição se faz acompanhar de certidão expedida pelo Departamento de Cadastro Técnico Imobiliário da Prefeitura Municipal de Unaí, onde se vê que a referida praça existe e não possui denominação. 



O autor trouxe com a proposição sob comento a justificativa para a iniciativa, a certidão de óbito do pretenso homenageado, e ainda um breve relato de quem foi a pessoa de Amaro Luiz Corrêa.

Fundamentação



A competência desta Comissão para apreciar a presente matéria encontra-se prevista no art. 102, I, “a” e “g” do Regimento Interno desta Câmara Municipal.



A iniciativa da matéria não figura dentre as privativas da Mesa da Câmara Municipal (art. 68, da LOMU) nem do Prefeito Municipal (art. 69, da LOMU), sendo, portanto, concorrente.



O art. 221 da mesma Lei Orgânica estabelece:

“Art. 221 - O Município não poderá dar nome de pessoas vivas a bens e serviços públicos de qualquer natureza.



Parágrafo único - Para os fins deste artigo, somente após um ano de falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou da Nação.”



Coube a mim a emissão deste parecer por designação feita pelo sr. Presidente desta Casa Legislativa, o que se deu em razão do previsto no art. 144, § 3º do Regimento Interno desta Câmara Municipal.



Analisando a proposição em destaque, vê-se que nenhum impedimento existe para que a matéria obtenha a aprovação do Poder Legislativo no que tange aos aspectos da admissibilidade, legalidade, constitucionalidade, juridicidade ou mesmo quanto à sua forma regimental.



Quanto ao mérito, trata-se de uma homenagem justa, vez que o sr. Amaro Luiz Corrêa foi um grande incentivador do esporte em Unaí, tendo, inclusive, contribuído para a formação de equipes de futebol, dentre elas a “Divinéia Futebol Clube”, que diversos títulos obteve em Unaí. Nada mais correto do que denominar uma quadra de esportes com o nome desta pessoa, que viveu tão intimamente ligada principalmente ao futebol unaiense, já que nesta cidade viveu ele por muitos anos. Assim sendo, opino a favor da aprovação da matéria também quanto ao seu mérito. 



Todavia deve ser destacado que o nome da praça a que se refere o autor na proposição em exame não é Praça Domingos Filho Denone, mas Praça Domingos Denone Filho, devendo a matéria sofrer as devidas alterações para que se corrija tal erro. 

Conclusão



Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 033/2008, desde que alterado o erro do nome da Praça, contido no art. 1º da proposição ora examinada. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 29 de outubro de 2008.
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